EXTINTORES - conforme IT nº 21/2017 CBMBA e DECRETO ESTADUAL nº 16.302/2015.
A sinalização dos extintores deverá atender aos requisitos da IT nº 21/2017 CBMBA conforme descrito neste memorial (Sinalização de Emergência).

Os extintores portáteis deverão ser afixados em locais com boa visibilidade e acesso desimpedido.
Cada pavimento deve possuir, no mínimo, duas unidades extintoras, sendo uma para incêndio classe A e outra para incêndio classe B e C. É permitida a instalação de duas unidades extintoras iguais de pó ABC.
Os extintores portáteis deverão ser afixados de maneira que nenhuma de suas partes fique acima de 1,60 metros do piso acabado ou abaixo de 0,10 metros do piso acabado, desde que não fiquem obstruídos e que a visibilidade não fique prejudicada;

Requisitos mínimos de acordo com o risco:
	Classe do Fogo
	Capacidade extintora mínima
	Distância máxima a ser percorrida (m)

	Baixo
	2-A / 20-B
	25


O extintor de pó ABC pode substituir qualquer tipo de extintor de classes específicas A, B, e C dentro de uma edificação, estrutura ou área de risco.

Deve haver no mínimo um extintor de incêndio distante a não mais de 5m da porta de acesso da entrada principal da edificação, entrada do pavimento ou entrada da área de risco.
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Características Técnicas:
Agente extintor: Pó Químico ABC

Tipo de pressurização: Direta

Modelo: 6 kg

Peso (kg): 9,55 (±3%)

Dados de Desempenho:

Tempo de descarga (s): 8

Alcance do jato (m): 5 (médio)

Rendimento na posição vertical: 93% (médio) 

Capacidade Extintora: 2-A NBR 9443 e 20-B: C NBR 9444

Faixa de temperatura de operação (°C): -10° a 50°

Pressão Normal de carga (kgf/cm2/Mpa): 10,5 - 1,0
Objetivo: Combate ao fogo classe A B e C. 
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